LEI N° 2.407, DE 03/07/2002 

Obriga os prestadores de serviços de conserto e manutenção de equipamentos eletrônicos e de informática, a fixar em local visível em seus estabelecimentos, as informações de interesse dos consumidores, e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1° - Ficam os estabelecimentos comerciais prestadores de serviços de conserto e manutenção de equipamentos eletrônicos e de informática, obrigados a afixar em local visível, informação alusiva aos direitos dos consumidores no que se refere aos prazos de garantia do serviço executado.




Art. 2º - A fiscalização do cumprimento desta lei ficará a cargo do PROCON municipal.




Art. 3º - Ao estabelecimento comercial que descumprir esta lei, será imposta a penalidade de multa pecuniária, na ordem de 100 (cem) UFIR´s na primeira autuação, dobrando no caso de reiteração da infração.




Art. 4 º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de julho de 2002; 38º ano de Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

